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Secretaria Municipal de Saúde 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Rua João Batista Figueiredo, nº 2, em frente à Praça do Leão – Centro – Benevides – CNPJ 13.707.794/0001-70 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGITRO DE PREÇOS Nº 005/2016 –SEMSA/PMB 

 
 
O MUNICÍPIO DE BENEVIDES - Secretaria Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Elvis Ribeiro da 
Silva, Secretário Municipal, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 2016.005.SEMSA.PMB para Pregão Presencial SRP nº 005/2016, TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM,  DETERMINA o procedimento licitatório a ser realizado pela Pregoeira Oficial. A Sra. 
ANA CARLA OEIRAS CARDOSO DANTAS, usando a competência delegada no Decreto nº 31 de 14 de 
dezembro de 2015, torna público que se acha aberta à licitação conforme dispõe o preâmbulo deste edital.  
  
O presente certame está  subordinado aos preceitos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, e conforme 
disposto no Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições do Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013; da Lei Federal nº 8.666, de 23/06/1993 (art. 23, § 
1º) e alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
O Órgão Gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para o Pregão Presencial dele decorrente.  
 
DATA DO EVENTO: 14/04/2016.  
CREDENCIAMENTO: 08h30min às 08h55min. 
HORÁRIO PARA INICIAR O CERTAME: 09h00min. 
LOCAL: Sala de reunião da CPL, localizada na Rua Augusto Meira Filho, nº 32/Altos - Centro - Benevides. 
 
Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que 
se apresentarem para participar do certame. 
A sessão de processamento do Pregão será realizada e conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 
de Apoio. 
 
I – OBJETO 
1.1. O presente Pregão tem por objeto, O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADOS TIPO SPLIT, para climatização de ambientes, 
com finalidade de atender de forma satisfatória aos usuários do Município de Benevides/Pa, conforme o 
termo de referência anexo a este edital. 
1.2. O Edital estará disponível junto a CPL na Av. Augusto Meira Filho, nº 32 – Altos ao lado da loja 
Armazém Paraíba – Centro, no horário de 08h00min as 14h00min para verificação e leitura, podendo ser 
disponibilizado GRATUITAMENTE através de mídia gravável (CD-ROM, Pen drive, etc...). 
1.3. Se no dia acima agendado para abertura da sessão não houver expediente no órgão, o recebimento e 
o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde de Benevides, que se seguir. 
1.4. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão Presencial, com 
respeito ao: 
1.4.1. Credenciamento do(s) representante(s) legal (ais) da(s) licitante(s); 
1.4.2. Recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação de Habilitação”; 
1.4.3. Abertura dos envelopes “Proposta”; 
1.4.4. Divulgação da(s) licitante(s) classificada(s) e da(s) desclassificada(s); 
1.4.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
1.4.6. Abertura dos envelopes “Documentação de Habilitação” das licitantes detentoras dos menores 
preços. 
 
II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado deste 
certame, exceto consórcio, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus anexos, de acordo com o art. 35 c/c art. 27, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sob falência, concurso 
de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, bem como aqueles relacionados no art. 9º, da Lei nº 8.666/93. 
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2.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
III – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 
3.1. As empresas participantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro e sua equipe 
de apoio, com apenas um representante legal, o qual deverá estar munido da sua carteira de identidade, 
sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada: 
3.1.1. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação: 
a) Cópia e original Carteira de identidade (RG, CNH); 
b) Se DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, SÓCIO ou assemelhado da empresa: 
b.1) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 
b.2) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
b.3) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício; 
b.4) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
c) Se REPRESENTANTE LEGAL: 
c.1) Procuração (pública ou particular) da licitante, com poderes para o procurador manifestar-se em seu 
nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente para  formular proposta, lances verbais, declarar a 
intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, COM FIRMA RECONHECIDA1; ou, 
c.2) Documento equivalente (termo de credenciamento – modelo/Anexo III) da licitante, com poderes 
para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, 
notadamente para formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito 
de interpor recursos, COM FIRMA RECONHECIDA. 
d) Se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado; 
e)Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no 
Anexo IV; 
f) Declaração de aceitação de todas as condições do certame (modelo no Anexo V) 
g) Declaração de inexistência de fatos impeditivos (modelo no Anexo VI) 
g) Em se tratando de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta 
Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio, de 30/04/2009, publicada no DOU de 22/05/2009) ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
VALIDADA PELA JUNTA COMERCIAL. 
A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer quando do credenciamento, 
sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 
3.2. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, 
de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de 
abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão. 
3.2.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
IV - DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1) E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 
4.1Não serão aceitos documentos de habilitação e proposta remetidos por meio de fac-símile ou de correio 
eletrônico, admitindo-se o envio de tais documentos por correio, desde que dentro de envelopes 
lacrados, não-transparentes e recebidos até a data e horários estabelecidos neste ato convocatório 

                                                           
1Notas explicativas sobre o reconhecimento de firma: Se, o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o 

instrumento deve estar acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade do 

outorgante; Se, o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada a apresentação do ato 

constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do signatário; Caso o Contrato Social ou o Estatuto 

determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração (pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo 

III), a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa inabilitada na fase de 

“Habilitação”. 
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para abertura da sessão, no seguinte endereço: Av. Augusto Meira Filho, nº 32 - Altos ao lado da loja 
Armazém Paraíba – Centro, no horário de 08h00min as 14h00min 
4.2 Observadas as regras acima, os envelopes deverão estar devidamente rubricados no seu fecho, 
contendo ainda em sua parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 
PROPOSTA DE PREÇO 

ÓRGÃO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº ........./2016 – SEMSA/PMB 

( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE ) 
( CNPJ  ) 

 

ENVELOPE Nº 2 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ÓRGÃO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº ........./2016 – SEMSA/PMB 

( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE ) 
( CNPJ  ) 

 
4.3 A apresentação de declaração falsa sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 
 
V - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1) 
5.1A proposta de preço deverá ser apresentada por escrito, datilografada ou digitada, em uma via, contendo 
a identificação da empresa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em língua portuguesa, 
preferencialmente com numeração e rubrica em suas folhas, com data e assinatura de quem tenha poderes 
para essa finalidade, contendo ainda: 
5.1.1 Menção à modalidade e ao número da licitação; 
5.1.2 Descrição detalhada e características do objeto, conforme as especificações constantes no termo de 
referência; 
5.1.3Razão social da empresa licitante, número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ, endereço completo, número de telefone, número de fac-símile e endereço de correio eletrônico, se 
houver; 
5.1.4 Preço do objeto, em algarismos e por extenso, conforme modelo de proposta (ANEXO II). 
5.1.5 Marca e modelo do objeto licitado para todos os itens, quando cabíveis. 
5.1.6 É obrigatória à licitante a indicação, na proposta, do banco, agência e número da conta-corrente, para 
efeito de pagamento. 
5.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
do objeto. 
5.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para sua 
apresentação (nos termos do art. 6º da Lei 10.520/2002) 
5.4 Não serão admitidas proposições que sugiram cancelamentos, retificações de preços, acréscimos ou 
alterações nas condições estipuladas neste edital. 
5.5 Prevalecerá o valor por extenso da proposta quando houver divergência entre o valor mencionado e o 
apresentado em algarismos. 
5.6 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
VI - DA REUNIÃO. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA FASE DE 
LANCES 
6.1 Aberta a sessão, serão feitos os credenciamentos e entregues os envelopes contendo as propostas de 
preços (Envelope nº 1) e a documentação (Envelope n.º 2). Após, será realizada a abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência com os requisitos estabelecidos neste 
edital e posterior rubrica do pregoeiro em todas as folhas e demais documentos que a integram. 
6.2Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências contidas neste edital, 
que sejam omissas ou que apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
6.3 O pregoeiro classificará a proposta de menor preço e as que tenham valores superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de menor preço. 
6.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
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6.5 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, os quais 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do maior preço 
classificado. 
6.6 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 
6.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
6.8 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, ou 
6.9 O julgamento das propostas utilizará o critério do menor preço por item. 
6.10 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, decidindo 
motivadamente a respeito. Será desclassificada a proposta vencedora que apresentar preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes 
com os de mercado. 
6.11 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
6.12 No caso de desclassificação de todas as propostas, o pregoeiro convocará as licitantes para, no prazo 
de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, escoimadas das causas de sua desclassificação. 
6.13O pregoeiro anunciará a licitante vencedora após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 
ou, quando for o caso, após a negociação e posterior decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
6.14 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, por meio 
da aplicação do procedimento previsto no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.666, de 1993, salvo na ocorrência do 
“empate ficto” previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, hipótese em que será observada a regra de 
desempate disciplinada nos subitens abaixo. 
6.14.1 É assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte.  
6.14.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
6.14.3 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
6.14.3.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 
6.14.3.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
6.14.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
6.14.3.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.14.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.14.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.14.3, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.14.5 O disposto no subitem 6.14.2 e seguintes somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.14.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão. 
6.14.7 Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inc. II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, nela incluídos os 
atos cooperados e não cooperados, o tratamento legal privilegiado concedido neste edital às 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 
6.14.8 Será assegurada, ainda, quando for o caso, a aplicação das margens de preferência previstas nos §§ 
5º e seguintes do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, para o licitante que comprovar, na formulação da 
proposta, na forma do respectivo decreto regulamentar, que o produto/item ofertado atende ao Processo 
Produtivo Básico ou à regra de origem. 
6.15 A indicação e classificação da(s) proposta(s) ou lance(s) vencedor(es) e demais informações  relativas 
à sessão pública deste pregão constarão da respectiva ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade, 
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previstas na legislação.  
 
VII – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 
7.1 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital. 
7.1.1 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
7.1.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL  E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional2; 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social3; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no5.452, de 1o de maio de 1943.  
g)Alvará de licença para funcionamento ou documento equivalente que o substitui; 
i) Declaração de que a empresa licitante não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 27, inc. 
V, da Lei nº 8.666, de 1993, conforme Anexo VII 
7.1.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido satisfatoriamente bens ou produtos 
compatíveis e pertinentes com o objeto desta licitação4; 
b) Carta de Adimplência emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Benevides; 
b.1) A solicitação da Carta de Adimplência deverá ser encaminhada para a chefe de gabinete desta 
Secretaria. 
7.1.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
c) A comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Total 

SG = --------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                                           

2,3Emitida nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1751 DE 02/10/2014 

 
 
4 Recomenda-se a apresentação do atestado de capacidade técnica devidamente acompanhado da Nota Fiscal que o originou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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Ativo Circulante 
LC = ---------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 
d) As licitantes que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um ) em quaisquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão  comprovar o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da contratação.5 
7.1.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 
7.1.6. O Pregoeiro, sempre quando necessário, efetuará consulta ao site da Receita Federal na internet 
para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13/09/2002, confirmando, ainda, a 
autenticidade dos demais documentos apresentados extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 
emissores, para fins de habilitação; 
7.1.7. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. OsDocumentos de 
procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos; 
7.1.8. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins desta 
licitação, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data prevista para o 
recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e “Documentos de Habilitação”, salvo quanto a 
Certidão e/ou Declaração de enquadramento de microempresas ou empresa de pequeno porte-EPP; 
7.1.9. O envelope de Habilitação que não for aberto durante a licitação deverá ser devolvido ao final do 
certame; 
7.1.10. As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 
os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição; 
7.1.10.1Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME’s e EPP’s, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.1.10.2Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde que a interessada apresente 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 
7.1.10.3Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 02 (dois) dias úteis inicialmente 
concedidos; 
7.1.10.4A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
7.1.10.5Da sessão lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e pelos proponentes presentes; 
 
VIII - DOS ESCLARECIMENTOS, DAS PROVIDÊNCIAS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
8.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este ato convocatório, 
devendo encaminhar as razões por escrito, ao pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, com indicação do número do pregão e o órgão licitador, onde serão 
protocolados no horário das 08h00min as 14h00min de segunda a sexta-feira, em dias úteis, na CPL, 
localizada na Rua Augusto Meira Filho, nº 32/Altos - Centro - Benevides. 
8.2.Os pedidos urgentes poderão ser enviados para o e-mail semsacplbenevides@gmail.comno horário de 
expediente 
8.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8.4.Acolhida a petição contra este ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
IX - DOS RECURSOS 
9.1Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual 

                                                           
5 Nos termos da Súmula nº 275 do TCU 
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número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  
9.2 A falta de manifestação motivada da licitante, no prazo de 20 (vinte) minutos, quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência desse direito e consequente adjudicação do objeto pelo pregoeiro à 
licitante vencedora. 
9.3O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.4Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na CPL, 
localizada na Rua Augusto Meira Filho, nº 32/Altos - Centro – Benevides, no horário das 08h00min as 
14h00min de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
9.5 As razões e contra-razões do recurso deverão ser manifestadas por escrito, encaminhadas em nome do 
pregoeiro,com indicação do número do pregão e o órgão licitador,onde serão protocolados, horário das 
08h00min as 14h00min de segunda a sexta-feira, em dias úteis.  
 
X – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
XI - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
11.2 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 
gerenciador. 
11.3 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela 
Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 
convocatório. 
11.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
11.5 Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto nº 7.892/13, serão registrados 
em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem fornecer os materiais com preços iguais ao do 
licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada 
durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
11.6 No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da 
ata. 
11.7  Constatada a irregularidade de habilitação ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro 
prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/13, a SEMSA poderá convocar o licitante subsequente na 
ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
 
XII - DA VIGÊNCIA DA ATA 
12.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de (12) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
XIII - DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
13.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 
disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
13.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos 
contratos eventualmente firmados. 

 
XIV - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
14.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 
por intermédio de: 

a) instrumento contratual; 
b) nota de empenho de despesa ou 
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c) autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

14.2 O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o 
Contrato), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 
Ata de Registro de Preços. 

14.2.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

14.3 Previamente à formalização de cada contratação,a SEMSA realizará consulta aos documentos de 
habilitação para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação. 

14.3.1 Na hipótese de irregularidade de habilitação, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco), sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos.  

14.4 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
14.5 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.6 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao 
qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas 
que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

 
XV – DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
15.1 A contratação será formalizada através de contrato administrativo ou mediante seus instrumentos 
substitutivos nos moldes do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93 

 
XVI – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1 O contrato terá vigência de acordo com a motivação do setor técnico competente. 

 
XVII - DO PREÇO 
17.1 Durante a vigência de cada contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
XVIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
minuta do instrumento de Contrato. 
 
XIX – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta 
do instrumento de Contrato 

 
XX – DO PAGAMENTO 
20.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada.  
20.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
20.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
20.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
20.4 Antes do pagamento, a Contratante consulta online às certidões de regularidade com a Fazenda 
Federal, com o INSS e com o FGTS, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 
de pagamento. 
20.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil.  
20.5.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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20.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
20.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
20.8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
20.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

 
XXI – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e do Decreto nº 
3.555, de 2000, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

21.1.1 Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

21.1.2 Apresentar documentação falsa; 
21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
21.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.6 Cometer fraude fiscal; 
21.1.7 Fizer declaração falsa; 
21.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame. 
21.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos; 

21.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.3 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 
21.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
21.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
21.6 As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
21.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
XXII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
22.2 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.4 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
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suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
22.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
22.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
22.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.9 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital. 
22.10 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
22.11 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o do município de Benevides/PA, com 
exclusão de qualquer outro. 
 
XXIII - DOS ANEXOS 
Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
 

- ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
- ANEXO II - MODELO PROPOSTA 
- ANEXO III -  MODELO DE  TERMO DE CREDENCIAMENTO 
- ANEXO IV - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO 
ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 
- ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 
- ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO DO  
- ANEXO VII - DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E 
ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF 
- ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 
- ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
- ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

Benevides, 01 de abril de 2016. 
 
 
 
 
 
 

ANA CARLA OEIRAS CARDOSO DANTAS 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. JUSTIFICATIVA. 
O Departamento de Logística por intermédio do Memº 0016/11 solicita a competente autorização a abertura 
de processo licitatório para a aquisição de aparelhos de ar condicionados tipo SPLIT para climatização de 
ambientes 
 
2. DO OBJETO  
O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os requisitos e especificações técnicas para a 
aquisição de aparelhos de ar condicionados tipo SPLIT para climatização de ambientes. Com a finalidade 
de atender de forma satisfatória aos usuários do município de Benevides. Conforme as especificações 
técnicas descritas abaixo. 
 
 
3. MODELO DE DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
Os objetos deverão ser de acordo com as especificações abaixo: 
3.1 A empresa vencedora da licitação deverá fornecer Aparelhos Condicionadores de Ar tipo de Split, 
novos, modelos em linha de fabricação, fornecidos em embalagem lacrada, com as características mínimas: 
a)Sistema inverter para os aparelhos de 9.000 Btus, 12.000 Btus e 18.000 Btus;  
b)Compressor com sistema rotativo ou scroll para os aparelhos de 32.000 a 36.000 Btus; 
c)Tipo de ciclo frio; 
d)03 velocidades de ventilação ou superior; 
e)Baixo nível de ruído; 
f)Etiqueta Nacional de Conservação de Energia Procel “A”, “B” ou “C”; 
g)Evaporadora com display digital; 
h)Controle remoto sem fio digital acompanhado de pilhas; 
i)Utilize gás refrigerante ecológico, que não agride e nem danifique a camada de ozônio; 
j)Função “timer on/off”; 
k)Filtro de ar removível e lavável; 
l)Proteção antiferrugem; 
m)Função de desumidificação; 
n)Tensão de 220V; 
o)Gabinete do evaporador construído em plástico injetável de alta resistência, na cor branca; 
p)Manual de instrução em português. 
 
3.2 Deverão ser fornecidos os seguintes aparelhos, conforme quadro abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

01 

Condicionador de Ar- 18.000 BTU/h: Condicionador de ar 
“SPLIT”, capacidade de 18.000 BTU/h, versão frio, 220V, 
compressor rotativo, Cor do painel branco, controle remoto sem 
fio, faixa de classificação “A” no consumo de energia, com 
certificação do INMETRO. Vazão de ar mínima de 700 m³/h, 
Eficiência térmica mínima de 1,50 W/W, ciclo frio, filtro anti 
bactéria de alta performance lavável, reinicio automático, 
proteção ante corrosão, desumidificação saudável, timer super 
silencioso, controle remoto sem fio com display de cristal liquido, 
funções fan( regula velocidade), SLEEP, SMRT ( ajuste 
automático de temperatura, swing ( ajuste automático de 
direção do ar). Garantia mínima 2 anos no equipamento e 3 
anos no compressor. 

20 UND 

02 

Ar condicionado split piso teto Carrier space 36.000 bthus r-
22 frio- 220v , compressor rotativo, Eco, com operação 
inteligente da evaporadora (unidade interna) que proporciona 
maior eficiência energética e o Gás Refrigerante HFC R-22 que, 
além de proporcionar uma performance superior, ajuda a 
preservar o meio ambiente, pois não agride a camada de 
ozônio.  Cor do painel branco, controle remoto sem fio, faixa de 
classificação D de eficiência energética no consumo de energia, 
com certificação do INMETRO. Vazão de ar mínima de 700 
m³/h, Eficiência térmica mínima de 1,50 W/W, ciclo frio, filtro anti 
bactéria de alta performance lavável, reinicio automático, 

10 UND 
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proteção ante corrosão, desumidificação saudável, timer super 
silencioso, controle remoto sem fio com display de cristal liquido, 
funções fan( regula velocidade), SLEEP, SMRT ( ajuste 
automático de temperatura, swing ( ajuste automático de 
direção do ar). Garantia mínima 2 anos no equipamento e 3 
anos no compressor. 

 
4. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até 30 dias, contados a partir da entrega da nota fiscal/fatura e recibo definitivo, 
devidamente atestado pelo setor competente da SEMSA e/ou a partir da liberação do recurso pela 
concedente. 
 
5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
5.1 A entrega do produto licitado deverá ser em até 20 (vinte) dias contados a partir da data de assinatura 
do contrato e/ ou recebimento da Nota de Empenho, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de 
Benevides – SEMSA situado na Avenida Joaquim Pereira de Queiroz , S/N°, CEP: , Centro, município de 
Benevides/Pará, no horário de 08h00min as 14h00min horas, em conformidade com as especificações e 
quantidades solicitadas pela SEMSA, verificando a qualidade do produto que estão sendo facultado ao 
recebedor o poder de promover a recusa de recebimento do produto, desde que devidamente justificada, 
ocasião em que informara por escrito ao departamento competente, para as providências cabíveis. 
5.2 Caso o dia da entrega coincida com sábado, domingo e feriado, a mesma será feita obrigatoriamente no 
último dia útil antecedente. 
 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Os materiais a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões definidos 
pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-se também as 
disposições da lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
6.2 Os materiais deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificações deste Termo. 
6.3 Os materiais ofertados na Proposta de Preços deverão ter especificações claras, completas e 
detalhadas, considerando-se dentre outras informações. 
6.4 Será verificada a equivalência dos materiais entregues, com as especificações contidas no Edital de 
licitação, sendo confrontadas também, com a Proposta de preços apresentada pela empresa vencedora. 
Não será aceito material divergente quanto à marca, modelo, ou especificação diversa da informada na 
proposta de preço da empresa vencedora. 
6.5 Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento ou a 
utilização dos materiais nas finalidades administrativas institucionais, a CONTRATANTE, sustará os 
processos relativos a pagamentos em nome da contratada, enquanto não forem sanadas as incorreções, o 
que deverá ocorrer no prazo estabelecido neste Termo. 
6.6  A empresa Contratada será responsável pelo transporte, entrega e montagem do equipamento, desde 
a sua origem ou local da embalagem até o endereço definido nesse termo, sem quaisquer complementos 
nos preços contratados ou pagamento adicional referente a frete. 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA 
 

Proposta – Pregão Presencial SRP nº 000/2016 – Fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxx, para atendimento 
das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Benevides/Pa. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

01 

Condicionador de Ar- 18.000 BTU/h: Condicionador de ar 
“SPLIT”, capacidade de 18.000 BTU/h, versão frio, 220V, 
compressor rotativo, Cor do painel branco, controle remoto sem 
fio, faixa de classificação “A” no consumo de energia, com 
certificação do INMETRO. Vazão de ar mínima de 700 m³/h, 
Eficiência térmica mínima de 1,50 W/W, ciclo frio, filtro anti 
bactéria de alta performance lavável, reinicio automático, 
proteção ante corrosão, desumidificação saudável, timer super 
silencioso, controle remoto sem fio com display de cristal liquido, 
funções fan( regula velocidade), SLEEP, SMRT ( ajuste 
automático de temperatura, swing ( ajuste automático de 
direção do ar). Garantia mínima 2 anos no equipamento e 3 
anos no compressor. 

20 UND 

02 

Ar condicionado split piso teto Carrier space 36.000 bthus r-
22 frio- 220v  , compressor rotativo, Eco, com operação 
inteligente da evaporadora (unidade interna) que proporciona 
maior eficiência energética e o Gás Refrigerante HFC R-22 que, 
além de proporcionar uma performance superior, ajuda a 
preservar o meio ambiente, pois não agride a camada de 
ozônio.  Cor do painel branco, controle remoto sem fio, faixa de 
classificação D de eficiência energética no consumo de energia, 
com certificação do INMETRO. Vazão de ar mínima de 700 
m³/h, Eficiência térmica mínima de 1,50 W/W, ciclo frio, filtro anti 
bactéria de alta performance lavável, reinicio automático, 
proteção ante corrosão, desumidificação saudável, timer super 
silencioso, controle remoto sem fio com display de cristal liquido, 
funções fan( regula velocidade), SLEEP, SMRT ( ajuste 
automático de temperatura, swing ( ajuste automático de 
direção do ar). Garantia mínima 2 anos no equipamento e 3 
anos no compressor. 

10 UND 

 
 
Valor do Lote: _______________________________  
(valor por extenso) 
 
Razão Social:  
 
Endereço: 
 
Fone/Fax: 
 
CNPJ: 
 
 
CONTA CORRENTE: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
POSTO: 

 
(CIDADE), XXXX DE XXXXX DE 2016. 

 
 

________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO III - MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ________________ portador(a) da Cédula de identidade nº 
______________ e CPF sob nº _______________, a participar da licitação instaurada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE BENEVIDES-PA, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 000/2016, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa___________________, bem como formular propostas,  lances verbais e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 
 

_____________, em _____ de _____________de 2016. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

(firma reconhecida como pessoa jurídica) 
 

___________________________________________ 
Nome do Diretor ou Representante Legal 

 
Observações:  
- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar acompanhado 
do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade do outorgante; 
- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada a 
apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do 
signatário. 
- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de pessoa 
física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não faça mais parte da 
sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO 

ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 
 
 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, sediada 
__________________________, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua 
habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 000/2016, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento. 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2016. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 

 
 
 
 
OBS.: 
- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 
SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 

 
 ________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n.º _______________, com sede 
_____________________, por intermédio de seu representante legal, ________________, inscrito no CPF 
sob o n.º _____________, RG n.º ___________________, domiciliado na ______________________, 
DECLARA aceitação aos termos do Edital do PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 000/2016 da Secretaria 
Municipal de Saúde de Benevides, e de que teve acesso a todas as condições, características relativas ao 
objeto do referido certame, que se destina ao fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx da 
Secretaria Municipal de Saúde de Benevides, uma vez que tomou conhecimento de todas as informações, 
bem como das condições locais para cumprimento das obrigações, objeto da Licitação, e dos termos do 
Edital e seus Anexos, disponibilizados pela SEMSA 
 
 

______________, ____ de __________ de ____. 
 
 
 

_______________________________________ 
Representante(s) do licitante 

 
 
 
 
Obs.: O documento deverá ser apresentado no ato do credenciamento ou seja, fora do envelope nº 02 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO DO PP SRP 
Nº 000/16 

 
 

 ....................................(razão social), inscrito no CNPJ n.º...................., com sede na .............................. 
n.º................, cidade........, Estado.............., por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), 
Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º............. e inscrito no CPF/MF sob o 
n.º.................., DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
............................................................... (data)  
 
...................................................................................... (assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) 
 
 
Obs.: O documento deverá ser apresentado no ato do credenciamento, ou seja, fora do envelope nº 02 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, 
INCISO XXXIII, DA CF 

 
 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, 
sediada _________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr. (a) 
______________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 
______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis). 
 
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2016. 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
OBS.: 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
- OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 
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ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 
 
Processo Administrativo nº 
 
Pregão Presencial nº 

 
▪ Declaro (amos), para os devidos fins, que tomei (amos) conhecimento de todas as informações constantes 
do edital do Pregão Presencial SRP nº 000/16.  
▪ Declaro (amos), ainda que atendemos a todas exigências e que detenho (emos) capacidade técnico-
operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do (s) produtos (s) para o (s) qual (is) 
apresentamos proposta. 
▪ Declaro (amos), que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
______________, em ____ de ______________ de 2016. 

 
___________________________________________________________ 

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 
 
Nome ou razão social: 
CNPJ: 
Endereço e telefone: 
Nome do representante legal: 
 
OBS: 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA; 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NO ATO DO CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº _____/2016 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL SEMSA Nº 000/2016 – REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dias xxxxx do mês de xxxxxx, Município de Benevides, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Rua João Baptista Figueiredo, nº 02 (em frente à Praça do Leão), Centro, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.707.794/0001-70, neste ato representado pelo Senhor ELVIS RIBEIRO DA SILVA, 
Secretário Municipal de Saúde, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial 
para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no edital e seus 
anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e demais legislação pertinente, 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ATA tem por objeto o registro de preços para O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADOS TIPO SPLIT, para climatização de 
ambientes, com finalidade de atender de forma satisfatória aos usuários do município de Benevides –Pa., 
conforme o termo de referência anexo a este edital. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
Dados do Fornecedor  
Razão Social XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de 
XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 
XXXX, telefone xxxxxx e e-mail xxxxxx cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

     

     

     

     

 
2.2 São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do Decreto nº 7.892/13, 
os seguintes fornecedores que aceitaram cotar preços para a o fornecimento dos materiais com preço igual 
ao do (s) vencedor(es) da licitação: 
 

ITEM Nº ___   PREÇO UNITÁRIO: R$ ________,______ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2º   

3º   

4º   

5º   

2.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde de Benevides 
3.2 Durante a fase interna, não houveram participantes 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
3.4 As aquisições adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços. 
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3.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
3.6 Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
5. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
5.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos materiais registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 
5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
5.3.2  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade;  
5.3.3  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

5.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.5 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
5.6 Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.7 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
5.8 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
5.9 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
5.10 É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
5.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 
total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, e adotar as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 
7.892/13. 
5.12 É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
5.13 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
5.14 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 
de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
6.1 O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid


 
Página 22 de 26 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Rua João Batista Figueiredo, nº 2, em frente à Praça do Leão – Centro – Benevides – CNPJ 13.707.794/0001-70 

6.2 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
6.3 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002. 
6.5 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.6 Por razões de interesse público; 
6.7 A pedido do fornecedor. 
6.8 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante (a) instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa ou c) 
autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o 
Contrato), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 
Ata de Registro de Preços. 
7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração. 
7.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
7.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
7.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de acordo com a necessidade demandada pelo 
setor técnico. 
 
9. DO PREÇO 
9.1 Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
10.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
10.1 As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, na minuta do 
edital. 
 
11.  DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1 Os materiais serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” 
do termo de referência 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1 O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital 

 
13. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
15.2 Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 
15.3 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o do município de Benevides/PA, com 
exclusão de qualquer outro. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Benevides, ___ de _____ de 20___. 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Elvis Ribeiro da Silva 

 
 

(nome do representante legal) 
(nome do fornecedor) 

 
Testemunhas: 

 
___________________________________ 

(nome) 
CPF nº 

 
___________________________________ 

(nome) 
CPF nº 
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ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 
(Este instrumento poderá, a depender do caso, ser substituído por outros instrumentos hábeis previstos no 

art. 62 da Lei 8.666/93) 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O FORNECIMENTO DE 
XXXXXXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BENEVIDES POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA xxxxx 
 

Por este instrumento, de um lado, como CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE BENEVIDES, por intermédio 
de sua Prefeitura Municipal, com sede na Avenida Joaquim Pereira de Queiroz, nº 01, Centro, 
Benevides/PA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.058.466/0001-61, por meio de sua Secretaria Municipal de 
Saúde de Benevides, com sede na Rua João Figueiredo s/nº, em frente à Praça do Leão, bairro Centro, 
Benevides/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.707.794/0001-70, neste ato representada por seu 
Secretário Municipal de Saúde, Sr. Elvis Ribeiro da Silva, (xxxxxxxx, qualificação), que ordenará as 
despesas decorrentes deste contrato e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal Sr. XXXXXXXX, inscrito no 
CPF/MF nº XXXXXXXX e portador da cédula de identidade nº XXXXXXXX, têm ajustado o presente 
contrato, conforme cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
cumprir.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DA DESCRIÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
1.1 O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADOS TIPO SPLIT, para 
climatização de ambientes, com finalidade de atender de forma satisfatória aos usuários do município de 
Benevides –Pa, conforme o termo de referência anexo a este edital. 
1.2 O fornecimento obedecerá ao estipulado neste contrato e às disposições da Lei Federal n° 10.520 de 
17/07/2002, da Lei Estadual n° 6.474 de 06/08/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993, bem como as disposições contidas no edital do 
Pregão Presencial SRP nº. xxx/2016, em seus anexos e nas obrigações assumidas na proposta firmada 
pela CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, documentos que, independente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrarie. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
2.1 - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato; 
2.2 - Atender às solicitações de esclarecimentos, da CONTRATADA, por ocasião, da execução do contrato; 
2.3 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 
2.4 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
2.5 - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer defeitos ou vícios constatados no objeto deste 
contrato; 
2.6 - Comunicar à CONTRATADA, fatos que necessitam sua imediata intervenção; 
2.7 - Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste contrato, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização 
da CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 
vício no fornecimento; 
2.8 - Acompanhar, verificar, fiscalizar e intervir na execução do contrato, para assegurar a fiel observância 
das cláusulas contratuais, bem como do que consta das especificações dos anexos do Edital de Pregão 
Presencial SRP xxx/2016. 
2.11 - Efetuar o pagamento dos materiais fornecidos em conformidade com a nota fiscal devidamente 
atestada pelo servidor designado. 
2.12 – Efetuar o recebimento do objeto da seguinte forma: 

2.12.1. Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às especificações e quantidades. Caso as 
especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências editalícias, a Contratada 
deverá substituir ou complementar o objeto, em questão, no prazo de 10 (dez) dias corridos, sob 
pena da aplicação das sanções cabíveis. 
2.12.2 Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das especificações e quantidades 
aos termos do edital. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1 - A CONTRATADA deverá entregar os materiais conforme especificações e obrigações descritas no 
Termo de Referência do edital, o qual segue anexo e constitui parte integrante deste contrato, independente 
de transcrição. 
3.2 – O fornecimento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
3.3 – A contratada deverá fornecer todos os itens com o mesmo padrão de marca e qualidade dos enviados 
como amostras durante o procedimento licitatório que originou este contrato. 
3.4 – Arcar com todos os custos decorrente do envio, embalagem, seguro, etc, necessários ao perfeito 
recebimento dos materiais 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTE 
4.1 – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$.... (________________________). 
4.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do objeto e apresentação 
da documentação fiscal e contábil, acompanhados das Certidões de Regularidade relativas ao INSS, ao 
FGTS e Certidão Negativa de Débitos relacionados a tributos federais, estaduais e municipais, nos termos 
da Lei 10.520/02. O pagamento se dará através de ordem bancária, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura, discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente. 
4.3 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, nos termos e limites do art. 65, da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota 
Fiscal/Fatura, original, discriminando a execução do objeto deste contrato. 
Parágrafo segundo: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ou pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
Parágrafo terceiro: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

Parágrafo quarto: Não serão aceitas cobranças realizadas por meio de títulos colocados em 
cobrança através de banco ou outra instituição do gênero. 

 
CLAÚSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para fazer face às despesas deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Xxx 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato inicia em ______ / ______ / _________ e termina em ______ / ______ / 
___________, havendo possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, na forma prevista no art. 57, II, Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - A fiscalização deste contrato será exercida por um servidor designado pela CONTRATANTE, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem na sua execução, e que de tudo dará ciência à Administração da 
CONTRATANTE. 
7.2 - O gestor do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
sugerindo aplicação de multa ou rescisão do contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer 
cláusulas estabelecidas neste Contrato. 
7.3- A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 
8.1- Este contrato poderá ser rescindido, por sua inexecução total ou parcial, nas hipóteses e nas formas 
previstas nos arts. 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, desde que os motivos sejam formalmente fundamentados 
nos autos do processo e possibilite-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
8.2 – Poderá o presente contrato ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência 
para a Administração, consoante o disposto no inc. II do art. 79 da Lei nº 8666/93, sem prejuízo do 
estabelecido no parágrafo segundo do mesmo artigo. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 – Se o contratado ensejar o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do objeto licitado, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções 
sem prejuízo da reparação dos danos causados: 
a) advertência; 
b) multa, sendo: 

b.1) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total estimado do contrato por dia 
de atraso ou no caso de execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas 
até o limite de 03 (três) dias. 
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado do contrato, no caso de atraso 
superior a 03 (três) dias até o limite de 08 (oito) dias. 
b.3) de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato no caso de atraso 
acima de 08 (oito) dias ou de inexecução total ou parcial do objeto licitado; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período não 
superior a 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2 – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
9.3 – As multas previstas no subitem 9.1 “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
o vencedor do certame de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas; 
9.4 – Ficará a contratada isenta das penalidades, no caso de ser comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificada. 

Parágrafo Primeiro:DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida 
no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não adimplidas, serão 
cobradas judicialmente. 
Parágrafo Segundo:DOS RECURSOS 
Da aplicação das penalidades previstas nesta cláusula caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 
O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, no prazo de 10 (dez) 
dias, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Benevides, Estado do 
Pará, pela Justiça Estadual 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em 
três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
Benevides/PA,.............de …........................................ de 2016. 

_______________________________________ 
Testemunhas 
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